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EXTRATO DE RESCISÃO DA INEXIGIBILIDADE 01/2019 DO CONTRATO Nº 

28/2019. 
 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEGIBILIDADE Nº 01/2019. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

AUDITORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO TRIBUTÁRIA 

 

CONTRATADA: AREA FISCAL CONSULTORIA TRIBUTARIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL LTDA  

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) 

 
VALOR DA RESCISÃO DO CONTRATO: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 

 

 

BASE LEGAL: Art. 79, Inciso II lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 

 

 

 

Gararu/SE, 04 de Outubro de 2019. 

 

 
 
 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

CERTIFICAMOS PARA OS 

DEVIDOS FINS QUE, O 
EXTRATO DO CONTRATO FOI 

AFIXADO NO QUADRO DE 

AVISOS PARA 

CONHECIMENTO GERAL. 
 

 
 


